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interessados na página de consultas e audiências públicas no sítio da ANP na internet
(https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/consultas-e-audiencias-publicas).

II.3. A consulta pública será realizada pelo período de 45 (quarenta e cinco)
dias, contados a partir da publicação deste aviso no Diário Oficial da União, excluindo-
se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

II.4. As contribuições deverão ser encaminhadas à ANP por meio do
formulário disponível na página de consultas e audiências públicas no sítio da ANP na
internet. Caso haja interesse e o espaço dedicado para as respostas no formulário
eletrônico não seja suficiente, documentos adicionais poderão ser encaminhados para
o seguinte endereço de correio eletrônico: scl@anp.gov.br.

III. DOS PRAZOS PARA MANIFESTAÇÃO DA ANP
I.1. III.3. O relatório de contribuições recebidas deverá ser publicado na

página de consultas e audiências públicas no sítio da ANP na internet, em até dez dias
úteis após o término do prazo de consulta pública.

III.2. Transcorrido o rito processual constante da Resolução ANP nº
726/2018, será publicada versão pública de Nota Técnica, contemplando a síntese das
solicitações iniciais e das fases do procedimento e a Decisão de Mérito, no endereço
eletrônico da ANP, na área destinada à consulta pública.

RODOLFO HENRIQUE DE SABOIA
Diretor-Geral

CO M U N I C A D O

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no exercício das atribuições conferidas pelo Regimento Interno e
pelo Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998, tendo em vista o disposto na Lei nº
9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando o que consta do Processo Administrativo ANP
nº 48610.207294/2021-80 e as deliberações tomadas na 1.064ª Reunião de Diretoria,
realizada em 23 de setembro de 2021, comunica a aprovação do pedido de autorização
para cessão da totalidade das participações da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras nos
Contratos de Concessão nos 48000.003903/97-93 (Peroá), 48000.003902/97-21 (Cangoá) e
48610.007977/2004 (BM-ES-21) para a 3R Petroleum Offshore S.A., condicionada: (i) à
aprovação pela ANP, antes da assinatura dos termos aditivos aos contratos de concessão,
da proposta de constituição dos instrumentos das garantias financeiras de desativação e
abandono dos campos de Peroá e Cangoá a ser apresentada pela 3R Petroleum Offshore
S.A.; e (ii) à apresentação, antes da assinatura dos termos aditivos aos contratos de
concessão, de declaração conjunta atestando a transferência (Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobras) e recebimento (3R Petroleum Offshore S.A.) de todos os documentos e
informações constantes da Declaração de Passagem de Informações de Segurança
Operacional e Meio Ambiente Para Processo de Cessão, alíneas "f" e "g" do item 6.1.do
Manual de Procedimento de Cessão.

RODOLFO HENRIQUE DE SABOIA
Diretor-Geral

CO M U N I C A D O

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no exercício das atribuições conferidas pelo Regimento Interno e
pelo Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998, tendo em vista o disposto na Lei nº
9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando o que consta do Processo Administrativo ANP
nº 48610.207051/2021-41 e as deliberações tomadas na 1.064ª Reunião de Diretoria,
realizada em 23 de setembro de 2021, comunica a aprovação do pedido de autorização
para cessão da totalidade das participações da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras nos
Contratos de Concessão nos 48000.003630/97-22 (Apraius), 48000.003672/97-72 (Biriba),
48000.003652/97-65 (Fazenda Onça), 48000.003660/97-93 (Jacuipe), 48000.003676/97-23
(Miranga Norte), 48000.003673/97-35 (Miranga), 48000.003684/97-51 (Riacho de São
Pedro), 48000.003674/97-06 (Rio Pipiri) e 48000.003699/97-29 (Sussuarana) para a SPE
Miranga S.A., condicionada: (i) à aprovação pela ANP, antes da assinatura dos termos
aditivos aos contratos de concessão, da proposta de constituição dos instrumentos das
garantias financeiras de desativação e abandono a ser apresentada pela SPE Miranga S.A.;
e (ii) à apresentação, antes da assinatura dos termos aditivos aos contratos de concessão,
de declaração conjunta atestando a transferência (Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras) e
recebimento (SPE Miranga S.A.) de todos os documentos e informações constantes da
Declaração de Passagem de Informações de Segurança Operacional e Meio Ambiente Para
Processo de Cessão, alíneas "f" e "g" do item 6.1. do Manual de Procedimento de
Cessão.

RODOLFO HENRIQUE DE SABOIA
Diretor-Geral

EXTRATOS DE CONCESSÃO

Nº 29/2021 - Processo: 48610.222052/2019-00. Concedente: Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis. Concessionária: Petro-Victory Energia Ltda. Objeto: contrato
de concessão para exploração e produção de petróleo e gás natural no Bloco POT-T-392,
sob a identificação POT-T-392_OP1, localizado na bacia Potiguar. Fundamentação legal:
artigos. 176 e 177, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e Lei
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. Vigência: 5 (cinco anos) para a fase de exploração e 27
(vinte e sete anos) para a fase de produção, prorrogáveis mediante cláusulas e condições
dispostas no contrato de concessão. Valor do bônus de assinatura ofertado: R$ 214.345,00
(duzentos e catorze mil e trezentos e quarenta e cinco reais). Data da assinatura: 27 de
setembro de 2021. Assinado por: Rodolfo Henrique de Saboia, Diretor-Geral da ANP;
Fernando Fernandes Xavier, Advogado e Procurador da Petro-Victory Energia Ltda. e
Raphael Barboza Correia, Advogado e Procurador da Petro-Victory Energia Ltda.

Nº 30/2021 - Processo: 48610.222054/2019-91. Concedente: Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis. Concessionária: Petro-Victory Energia Ltda. Objeto: contrato
de concessão para exploração e produção de petróleo e gás natural no bloco POT-T-433,
sob a identificação POT-T-433_OP1, localizado na bacia Potiguar. Fundamentação legal:
artigos. 176 e 177, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e Lei
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. Vigência: 5 (cinco anos) para a fase de exploração e 27
(vinte e sete anos) para a fase de produção, prorrogáveis mediante cláusulas e condições
dispostas no contrato de concessão. Valor do bônus de assinatura ofertado: R$ 214.345,00
(duzentos e catorze mil e trezentos e quarenta e cinco reais). Data da assinatura: 27 de
setembro de 2021. Assinado por: Rodolfo Henrique de Saboia, Diretor-Geral da ANP;
Fernando Fernandes Xavier, Advogado e Procurador da Petro-Victory Energia Ltda. e
Raphael Barboza Correia, Advogado e Procurador da Petro-Victory Energia Ltda.

Nº 31/2021 - Processo: 48610.222056/2019-80. Concedente: Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis. Concessionária: Petro-Victory Energia Ltda. Objeto: contrato
de concessão para exploração e produção de petróleo e gás natural no bloco POT-T-476,
sob a identificação POT-T-476_OP1, localizado na bacia Potiguar. Fundamentação legal:
artigos. 176 e 177, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e Lei
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. Vigência: 5 (cinco anos) para a fase de exploração e 27
(vinte e sete anos) para a fase de produção, prorrogáveis mediante cláusulas e condições
dispostas no contrato de concessão. Valor do bônus de assinatura ofertado: R$ 214.345,00
(duzentos e catorze mil e trezentos e quarenta e cinco reais). Data da assinatura: 27 de
setembro de 2021. Assinado por: Rodolfo Henrique de Saboia, Diretor-Geral da ANP;
Fernando Fernandes Xavier, Advogado e Procurador da Petro-Victory Energia Ltda. e
Raphael Barboza Correia, Advogado e Procurador da Petro-Victory Energia Ltda.

Nº 32/2021 - Processo: 48610.222058/2019-79. Concedente: Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis. Concessionária: Petro-Victory Energia Ltda. Objeto: contrato
de concessão para exploração e produção de petróleo e gás natural no bloco POT-T-478,
sob a identificação POT-T-478_OP1, localizado na bacia Potiguar. Fundamentação legal:
artigos. 176 e 177, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e Lei
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. Vigência: 5 (cinco anos) para a fase de exploração e 27
(vinte e sete anos) para a fase de produção, prorrogáveis mediante cláusulas e condições
dispostas no contrato de concessão. Valor do bônus de assinatura ofertado: R$ 214.345,00
(duzentos e catorze mil e trezentos e quarenta e cinco reais). Data da assinatura: 27 de
setembro de 2021. Assinado por: Rodolfo Henrique de Saboia, Diretor-Geral da ANP;
Fernando Fernandes Xavier, Advogado e Procurador da Petro-Victory Energia Ltda. e
Raphael Barboza Correia, Advogado e Procurador da Petro-Victory Energia Ltda.

Nº 33/2021 - Processo: 48610.222064/2019-26. Concedente: Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis. Concessionária: Petro-Victory Energia Ltda. Objeto: contrato
de concessão para exploração e produção de petróleo e gás natural no bloco POT-T-606,
sob a identificação POT-T-606_OP1, localizado na bacia Potiguar. Fundamentação legal:
artigos. 176 e 177, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e Lei
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. Vigência: 5 (cinco anos) para a fase de exploração e 27
(vinte e sete anos) para a fase de produção, prorrogáveis mediante cláusulas e condições
dispostas no contrato de concessão. Valor do bônus de assinatura ofertado: R$ 214.345,00
(duzentos e catorze mil e trezentos e quarenta e cinco reais). Data da assinatura: 27 de
setembro de 2021. Assinado por: Rodolfo Henrique de Saboia, Diretor-Geral da ANP;
Fernando Fernandes Xavier, Advogado e Procurador da Petro-Victory Energia Ltda. e
Raphael Barboza Correia, Advogado e Procurador da Petro-Victory Energia Ltda.

Nº 34/2021 - Processo: 48610.222067/2019-60. Concedente: Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis. Concessionária: Petro-Victory Energia Ltda. Objeto: contrato
de concessão para exploração e produção de petróleo e gás natural no bloco POT-T-651,
sob a identificação POT-T-651_OP1, localizado na bacia Potiguar. Fundamentação legal:
artigos. 176 e 177, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e Lei
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. Vigência: 5 (cinco anos) para a fase de exploração e 27
(vinte e sete anos) para a fase de produção, prorrogáveis mediante cláusulas e condições
dispostas no contrato de concessão. Valor do bônus de assinatura ofertado: R$ 214.345,00
(duzentos e catorze mil e trezentos e quarenta e cinco reais). Data da assinatura: 27 de
setembro de 2021. Assinado por: Rodolfo Henrique de Saboia, Diretor-Geral da ANP;
Fernando Fernandes Xavier, Advogado e Procurador da Petro-Victory Energia Ltda. e
Raphael Barboza Correia, Advogado e Procurador da Petro-Victory Energia Ltda.

Nº 35/2021 - Processo: 48610.222068/2019-12. Concedente: Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis. Concessionária: Petro-Victory Energia Ltda. Objeto: contrato
de concessão para exploração e produção de petróleo e gás natural no bloco POT-T-652,
sob a identificação POT-T-652_OP1, localizado na bacia Potiguar. Fundamentação legal:
artigos. 176 e 177, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e Lei
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. Vigência: 5 (cinco anos) para a fase de exploração e 27
(vinte e sete anos) para a fase de produção, prorrogáveis mediante cláusulas e condições
dispostas no contrato de concessão. Valor do bônus de assinatura ofertado: R$ 214.345,00
(duzentos e catorze mil e trezentos e quarenta e cinco reais). Data da assinatura: 27 de
setembro de 2021. Assinado por: Rodolfo Henrique de Saboia, Diretor-Geral da ANP;
Fernando Fernandes Xavier, Advogado e Procurador da Petro-Victory Energia Ltda. e
Raphael Barboza Correia, Advogado e Procurador da Petro-Victory Energia Ltda.

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 61/PR/21 - UASG 495650

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza,
conservação e higienização nas dependências da Superintendência Regional de Goiânia do
SGB/CPRM, localizada na Rua 148, nº 485, Setor Marista, Goiânia/GO. - Prazo: 12 meses a
partir de sua assinatura - Valor: O valor estimado do presente Contrato é de R$ 15.792,22
(quinze mil setecentos e noventa e dois reais e vinte e dois centavos) - CPRM: Marcio Jose
Remédio - Diretor de Administração e Finanças Substituto e Esteves Pedro Colnago -
Diretor Presidente; GARANTIA: Clenes Mario Mariane Pereira, Representante Legal.

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS NO RIO
DE JANEIRO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021

Processo n.º 48089.001223/2021-21
Objeto: Aquisição de equipamentos de áudio e vídeo, incluindo instalação e

treinamento, com vistas à modernização do sistema de áudio e vídeo das instalações físicas
do Escritório da CPRM no Rio de Janeiro, conforme as especificações constantes no Termo
de Referência.

Empresa: COMERCIAL TRÊS ACORDES EIRELI
CNPJ: 32.850.995/0001-76 VALOR: R$ 55.234,00

ARLINDO JOSE DE CARVALHO JUNIOR
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2021 - UASG 495130

Nº Processo: 48089001504202183. Objeto: Aquisição de freezer e geladeira para
atendimento das necessidades do Laboratório de Análises Minerais da CPRM - LAMIN,
conforme as especificações constantes do Termo de Referência, deste Edital.. Total de
Itens Licitados: 2. Edital: 28/09/2021 das 08h00 às 17h59. Endereço: Av. Pasteur 404 -
Deamp/dimate, Urca - Rio de Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/495130-5-
00045-2021. Entrega das Propostas: a partir de 28/09/2021 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 11/10/2021 às 10h00 no site
www.gov.br/compras.

ARLINDO JOSE DE CARVALHO JUNIOR
Pregoeiro

(SIASGnet - 27/09/2021) 495130-29208-2021NE000001

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S/A
AVISO DE LICITAÇÃO GESUP.F Nº 1.007/2021

Indústrias Nucleares do Brasil S.A. torna público que promoverá licitação, por
meio de Concorrência, no site www.licitacoes-e.com.br, para contratação prestação de
serviços de engenharia para desenvolvimento de projeto executivo; fornecimento de itens;
instalação; montagem e testes funcionais de comissionamento para implantação da
infraestrutura requerida para integração de um novo sistema de retificação da Indústrias
Nucleares do Brasil (INB),

localizada no município de Resende/RJ. A entrega das propostas será até às
10:00 h do dia 22 de outubro de 2021. O Edital deverá ser obtido pelos interessados no site
acima.

Os anexos (em mídia eletrônica) deverão ser obtido pelos interessados no site da
INB - http://www.inb.gov.br/licitacoes, na opção Lista de Anexos da respectiva licitação.

MARIA CAROLINA DE SAMPAIO
Coordenadora da Comissão de Licitação
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